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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

22/04/2008

Empregada da CEF incorpora complemento de gratificação ao salário

A Sexta Turma do Tribunal Superior do Trabalho manteve decisão que reconheceu a incorporação da parcela denominada CTVA – Complemento Temporário Variável de Ajuste ao Piso de Mercado –, da Caixa Econômica Federal, ao salário de uma economiária que exerceu por mais de dez anos função de confiança. 

Seguindo o voto do relator, ministro Aloysio Corrêa da Veiga, a Turma considerou correto o entendimento de que a parcela, por ter a finalidade de compatibilizar a remuneração dos ocupantes de cargos gerenciais com o salário de mercado, tem natureza salarial e não pode ser suprimida. 

Entre agosto de 1992 e setembro de 2003, a escriturária recebeu gratificações pelo exercício de vários cargos comissionados. Foram mais de onze anos ininterruptos de recebimento de valores pagos pelo exercício desses cargos. Em setembro de 2003, ao retornar ao cargo efetivo, requereu, na Justiça do Trabalho, a incorporação da gratificação e da parcela CTVA à sua remuneração, acrescidos das vantagens pessoais e salariais daí decorrentes. 

A sentença de primeiro grau foi favorável à escriturária. A empresa, em seu recurso ao Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região (MG), sustentou que o retorno da empregada ao seu cargo de origem ocorreu por justo motivo. 

Segundo a CEF, ela teria cometido falta grave no exercício do cargo comissionado, pela qual recebeu advertência e, na reincidência, suspensão. O Regional não acolheu seu recurso, com base na Súmula nº 372, inciso I, do TST, que garante a integração ao salário de gratificação de função exercida por dez ou mais anos em caso de reversão ao cargo efetivo. 

Ao recorrer ao TST, a CEF sustentou que a parcela CTVA é um complemento pago aos empregados de cargos gerenciais que recebam remuneração inferior à dos ocupantes de cargos equivalentes no mercado. Alegou, nas razões de recurso, que se trata de verba variável, sem relação alguma com as demais verbas salariais. 

O ministro Aloysio Veiga destacou que o objetivo da incorporação da gratificação de função recebida por mais de dez anos é prestigiar o princípio da estabilidade salarial, “em face do princípio maior, da irredutibilidade salarial que permeia a relação contratual trabalhista”. 

Para o relator, não tem sentido excluir do valor da gratificação parcelas que tenham sido pagas, como a CTVA, com o fim de remunerar o detentor de cargo de confiança. “O fato de a parcela ter caráter provisório está relacionado à busca da empresa em dar ao profissional gratificação condizente com o mercado de trabalho”, ressaltou.

“A provisoriedade está atrelada ao valor, e não à parcela paga, pois sua implementação determina a natureza de complementação ao valor pago e sua natureza salarial, por ser integrativa à gratificação de função”, concluiu.  

(Lourdes Côrtes)
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

23/04/2008

Controle de ida ao banheiro custa caro a Anatel e a Teletech

Cinco minutos diários para ir ao banheiro era o tempo máximo que tinha uma funcionária da Teletech Brasil Serviços Ltda., enquanto trabalhava na Agência Nacional de Telecomunicações – Anatel, em Brasília. 

Ultrapassado esse limite, era repreendida em voz alta. Isso acontecia com vários empregados, inclusive supervisores, como é o caso da trabalhadora que ajuizou ação e teve agora confirmada pela Segunda Turma do Tribunal Superior do Trabalho a decisão de indenização por danos morais no valor de R$10 mil. 

A Teletech contratou a funcionária, em setembro de 2002, para trabalhar exclusivamente nas dependências e sob as ordens da Agência Nacional de Telecomunicações, em jornada de seis horas diárias. Quando foi dispensada, em dezembro de 2004, a empregada exercia o cargo de líder de operações e ganhava R$ 638,40. 

Ao descrever as condições que enfrentava, a trabalhadora informou que fazia constante consumo de água em conseqüência do ambiente de trabalho ser insalubre. A sala era quente e abafada, com piso revestido de carpete, sem nenhuma ventilação natural, sem janelas, e o ar-condicionado não tinha manutenção de higiene, causando crises alérgicas e irritações nas vias respiratórias. 

Nos finais de semana, o ar-condicionado não era ligado, o que provocava efeito estufa no local, tornando o ambiente insuportável até mesmo para respirar. A ex-supervisora ajuizou a reclamatória em outubro de 2005, pleiteando vários direitos, entre eles, adicional de insalubridade, horas extras e indenização por danos morais. 

Quanto a esta indenização, o pedido foi julgado improcedente pela 8ª Vara do Trabalho de Brasília. Inconformada, ela recorreu ao Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região (DF), que acabou por condenar a Teletech, junto com a Anatel, ao pagamento da indenização. A decisão da Segunda Turma do TST manteve o entendimento do Regional. 

O TRT/DF julgou ter elementos para condenar as empresas pois a própria preposta da Teletech, em audiência, reconheceu que a empregada dispunha de “15 minutos de intervalo para refeição e, se necessário, mais cinco minutos para ir ao banheiro”. 

Além disso, o Regional avaliou que declarações de testemunha comprovaram a situação vexatória a que era submetida a trabalhadora, pois, além de ter o tempo controlado quando precisava ir ao banheiro, ainda era repreendida verbalmente e em voz alta quando ultrapassava a duração determinada pela empresa. 

Quanto à condenação da Anatel, o TRT considerou que a agência era beneficiária do trabalho da autora. A avaliação do Regional é que a responsabilidade subsidiária da Anatel, na esfera dos direitos trabalhistas, decorre da culpa na contratação de empresa inidônea e da falta de fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas.

A empresa recorreu ao TST com o objetivo de obter a exclusão da responsabilidade subsidiária e a redução do valor fixado para a indenização por dano moral. O relator do agravo de instrumento no TST, ministro José Simpliciano Fernandes, no entanto, entendeu que não merece reforma a decisão do Tribunal Regional. 

Quanto ao valor da indenização, o ministro avaliou que ele foi estabelecido em consideração à gravidade do dano causado pelo empregador e à intensidade do sofrimento infligido à vítima, de acordo com os estritos termos da legislação que regula a matéria. Quanto à responsabilidade subsidiária, o relator considerou que o acórdão regional se encontra em perfeita harmonia com os termos da jurisprudência pacificada na Súmula nº 331, IV, do TST.

(Lourdes Tavares e Dirceu Arcoverde)
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

24/04/2008

Cobrança de INSS do trabalhador sem vínculo é confisco.

A pretensão de cobrar a alíquota previdenciária de 11% de contribuição do trabalhador sobre o valor de acordo homologado pela Justiça, sem reconhecimento do vínculo empregatício, caracterizaria verdadeiro confisco de rendimentos. Este é o teor de voto do ministro Aloysio Corrêa da Veiga, aprovado por unanimidade pela Sexta Turma do Tribunal Superior do Trabalho. 

A matéria foi objeto de discussão a partir de decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região (RS), que negou provimento a um recurso do INSS. O TRT concluiu ser inaplicável a alíquota de 31%, diante de acordo homologado em juízo, sem o reconhecimento de vínculo de emprego, sendo devida, apenas, a alíquota de 20% do empregador. 

A União, por meio da Procuradoria Geral da Fazenda, sustenta, em recurso de revista, que o fato de não ter havido o reconhecimento de vínculo empregatício não afasta a obrigação do recolhimento da contribuição relativa ao empregado. Somadas, as alíquotas do empregado (11%) e do empregador (20%) totalizariam 31% sobre o valor do acordo. Para sustentar sua tese, a PGF apresenta precedente, em decisão do TRT da 9ª Região (PR). 

O relator da matéria, ministro Aloysio Corrêa da Veiga, inicia sua análise observando que a lei determina o recolhimento da contribuição previdenciária, independente da natureza da relação jurídica entre as partes. Ou seja: mesmo em acordo homologado pela Justiça do Trabalho, sem o reconhecimento do vínculo de emprego, é devida a contribuição de 20% da empresa, destinada à seguridade social. 

Mas, acentua o relator, pretender cobrar, além desse percentual, os 11%, além de não encontrar amparo nos dispositivos legais, “caracterizaria verdadeiro confisco dos rendimentos do trabalhador, ultrapassando, inclusive, o percentual máximo devido a título de imposto de renda”. 

(Ribamar Teixeira)
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

24/04/2008

TST nega pagamento de rescisão a ocupante de cargo de confiança

O pagamento de verbas rescisórias a ocupante de cargo comissionado é indevido, mesmo em contrato regido pela CLT. Com esse posicionamento, a Sexta Turma do Tribunal Superior do Trabalho reformou decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região (PR), excluindo condenação imposta ao município de Ponta Grossa, em ação movida por um assessor do gabinete do prefeito. 

Contratado pelo regime celetista em 2001, ele foi exonerado em 2004 e ingressou com ação requerendo o pagamento de verbas rescisórias. Ao apreciar recurso ordinário do reclamante, o TRT reconheceu que sua contratação como celetista lhe conferia o direito a todas as verbas decorrentes da relação de emprego, e condenou o município, por conseguinte, ao pagamento de diferenças do FGTS, multa de 40%, aviso prévio e o fornecimento de guias de seguro-desemprego. 

O município apelou ao TST, mediante recurso de revista em que sustentou a tese de que a exoneração do cargo em comissão não gera qualquer direito, conforme determina a Constituição Federal, ao atribuir a natureza transitória do cargo e fixando a livre nomeação e exoneração. 

O relator, ministro Aloysio Corrêa da Veiga, destaca que a contratação de servidores, pela Administração Pública, para funções comissionadas, não gera vínculo de emprego, mas mero vínculo administrativo, com possibilidade de dispensa “ad nutum” (termo que designa a demissão deliberada a juízo exclusivo da autoridade administrativa competente). A decisão, adotada por unanimidade, isenta o município do pagamento das verbas rescisórias a que havia sido condenado. (RR 62/2005-660-09-00.8)
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(Ribamar Teixeira) 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

25/04/2008

Empregado maltratado perde indenização porque recorreu tardiamente

Apesar de ter sido tratado por seu superior de forma desrespeitosa e humilhante, um ajudante de depósito da empresa paranaense Agip do Brasil S. A. teve o pedido de indenização negado na Justiça Trabalhista porque ajuizou tardiamente reclamação na Vara do Trabalho de Araucária, de forma que a ação foi considerada prescrita. A decisão foi corroborada pelo Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região e confirmada pela Quarta Turma do Tribunal Superior do Trabalho. 

O empregado foi admitido em junho de 1998 e despedido sem justa causa em fevereiro de 2003. Em março de 2005 entrou na Justiça pedindo, entre outros pagamentos, indenização por dano moral alegando que durante o tempo em que trabalhou na empresa o seu chefe lhe tratava "aos berros", com palavras de baixo calão, sem qualquer justificativa, em frente dos demais colegas. Isso, explicou, lhe causava vergonha, tristeza e indignação, e somente por necessidade se submeteu àquelas condições de trabalho. 

No entanto, consta dos autos que o chefe causador das agressões saiu da empresa em abril de 1999. A primeira instância então declarou que as denúncias teriam desaparecido a partir daquela data, não se prolongando até o fim do contrato. Entendeu o juízo que competia ao trabalhador ajuizar a ação até dois anos após a despedida do chefe causador dos seus problemas, e observou que os fatos estavam abarcados, inclusive, pela prescrição qüinqüenal. 

Reforçou o julgamento de primeiro grau o fato de o autor ter permanecido calado por quase dois anos após a sua demissão, tendo em vista que a ação apenas foi ajuizada nos últimos dias anteriores à prescrição total do direito de ação – o contrato terminou em fevereiro de 2003, e a ação foi proposta em março de 2005. 

Ao julgar o recurso do empregado, sustentando que ao seu caso caberia o prazo prescricional de vinte anos estabelecido no antigo Código Civil Brasileiro, o Tribunal Regional afirmou que o dano moral decorreu da relação de emprego, e a indenização pleiteada insere-se dentre os créditos trabalhistas. Desta forma, a prescrição correspondente é a trabalhista, disposta no inciso XXIX do artigo 7º da Constituição. 

O empregado apelou ao TST reafirmando que a indenização por dano moral não tem natureza de crédito trabalhista e está sujeita às normas do Direito Civil. Ao contrário desse entendimento, a relatora do processo na Quarta Turma, ministra Maria de Assis Calsing, confirmou a decisão regional e esclareceu que a jurisprudência do TST “caminha no sentido de que o prazo prescricional para requerer indenização decorrente de danos material e moral, em virtude da relação de emprego, é o disciplinado no art. 7º, XXIX, da Constituição Federal”. (RR-217/2005-654-09-00.4) 

(Mário Correia)
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

18/04/2008

Direitos Personalíssimos: Revista indevida à bolsa e aos armários dos empregados pode causar dano moral indenizável.
A Primeira Turma do TRT de Mato Grosso condenou um supermercado de Sinop a indenizar uma trabalhadora em 11,5 mil reais, por danos morais, em razão da forma como era feita a vistoria dos seus pertences. A empresa deverá pagar ainda os direitos trabalhistas a que a empregada tem direito pelo reconhecimento da justa causa patronal. 

Na sentença proferida pelo juiz José Guilherme Marques Júnior, da Vara do Trabalho de Sinop, a trabalhadora teve seus pedidos indeferidos. Recorreu ao Tribunal argumentando que haviam provas que confirmavam a revista íntima, causadora nela de sofrimento e depressão. 

Disse também que os encarregados da empresa, todos homens, adentravam ao vestiário feminino, abrindo os armário e revistando as bolsas. Afirmou também que a sua saída do emprego se deu por culpa do patrão, sendo devidos os direitos trabalhistas rescisórios. 

A empresa negou que fossem revistadas as bolsas ou que houvesse revista íntima. 

A analisar o caso, o relator, juiz convocado Paulo Brescovici, constatou que a Constituição Federal valoriza a dignidade da pessoa humana como princípio máximo do Estado Democrático de Direito. 

E, nesse sentido, o procedimento de revista dos pertences pessoais dos empregados viola direitos personalíssimos. Que o direito do proprietário de proteger o seu patrimônio pode ser garantido com métodos adequados, sem comprometer a dignidade das pessoas. 

Para o relator, o código civil de 2002 instituiu normas que exprimem a função social do contrato, em consonância com a Constituição de 1988, que ao tratar dos direitos sociais, reconheceu o valor social do trabalho e a prevalência da dignidade humana. 

Assim, empregador e empregado têm de pautar o seu relacionamento contratual pela boa fé e padrões de conduta vigentes no meio social. Já as normas da empresa que prevêem a vistoria prévia na saída e nos armários não incluíam revista das bolsas, fato que ficou provado pelas testemunhas. 

Também pela forma de fazer as revistas nos armários, por homens, que para isso adentravam ao vestiário feminino, violava direitos personalíssimos das trabalhadoras. Essa violação resulta na obrigatoriedade da empresa indenizar os danos morais suportados pela trabalhadora. 

Quanto à questão da justa causa por culpa patronal, o relator reconheceu que pela forma como vinha sendo tratada pelo empregador, a trabalhadora tinha motivos legais pra romper o contrato pelos atos lesivos à sua honra. Por isso, são devidos isso o aviso prévio, o FGTS acrescido de 40% e a entrega das guias para seguro desemprego. 

A Turma acompanhou o relator por unanimidade, sendo que o desembargador Roberto Benatar ainda juntará o seu voto com as suas razões favoráveis ao provimento do recurso. 

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 23. Região Mato Grosso 

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

22/04/2008

Governo deve assumir direitos de terceirizados em caso de falência

Em vez de promover economia para o governo, a terceirização de funcionários em ministérios, autarquias e nos demais órgãos públicos está trazendo prejuízo para a União e os contribuintes. De acordo com o sindicato que representa os trabalhadores terceirizados, a falta de cuidado na escolha das empresas prestadoras de serviços por meio do sistema de pregão eletrônico freqüentemente resulta em sonegação e em ações judiciais contra o Estado. 

Na prática, a administração pública tem arcado com os direitos dos trabalhadores das empresas terceirizadas que vão à falência. Em 2000, o TST (Tribunal Superior do Trabalho) alterou a Súmula 331 e entendeu que a responsabilidade pelo pessoal terceirizado é de quem toma os serviços. Com a decisão, os órgãos públicos passaram a assumir as dívidas dessas empresas com a previdência e o FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço).

“Se não fosse a Súmula 331, nem adiantaria os trabalhadores recorrerem à Justiça porque cobrar de empresas falidas é praticamente impossível”, afirma a presidente do Sindiserviços (Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio, Conservação, Trabalho Temporário e Serviços Terceirizáveis do Distrito Federal), Isabel Caetano dos Reis. “No final, quem paga a conta das empresas irresponsáveis são todos os brasileiros.”

Segundo o diretor do Departamento Trabalhista da AGU (Advocacia-Geral da União), Mário Luiz Guerreiro, o entendimento do TST tem provocado uma enxurrada de ações contra o Poder Público. Ele calcula que atualmente existam 5 mil processos contra a União movidos por trabalhadores terceirizados. “Na verdade, existe uma controvérsia em torno de quem deve assumir a responsabilidade pelo pessoal terceirizado”, argumenta.

O diretor da AGU alega que, apesar do entendimento do TST, a Lei de Licitações garante que o Poder Público só é responsável pelos débitos previdenciários, como ocorre com qualquer empregador que deixa de recolher a contribuição previdenciária. “Por lei, a União é obrigada a cobrir o prejuízo de qualquer empregador que não recolhe INSS, mas não outras dívidas, como FGTS e salários atrasados”, explica.

A decisão sobre o assunto está nas mãos do STF (Supremo Tribunal Federal). No ano passado, o governo do Distrito Federal, acompanhado de Estados, municípios e da própria AGU, deu entrada numa Ação Declaratória de Constitucionalidade para que o Supremo julgue a validade da Súmula 331. O ministro Cezar Peluso, relator do caso, não concedeu liminar e o julgamento no plenário do STF ainda não tem previsão de data.

Calotes - Enquanto não sai uma decisão final sobre quem deve ficar com o prejuízo, funcionários terceirizados sofrem com os calotes das empresas. O auxiliar de serviços gerais F., 42 anos, foi vítima de duas empresas que prestavam serviços de faxina para o Banco do Brasil nos últimos quatro meses. “A última empresa entrou em fevereiro e ficou apenas dois meses porque fizemos uma paralisação e pedimos que o banco trocasse a empresa”, relata o servente, que não quis se identificar com receio de perder o emprego.

Reaproveitado nas duas substituições por causa de um acordo entre o Sindiserviços e o sindicato das empresas terceirizadas, F. diz que colegas passaram dois meses sem receber salário, vale-transporte e vale-refeição. “No meu caso, estão me devendo férias e salário-família e nem sei quando vou receber isso na Justiça”, reclama. Nos cálculos do Sindiserviços, as ações dos funcionários terceirizados levam em média quatro anos e meio para serem julgadas.

Apesar de ter substituído três empresas terceirizadas somente neste ano por abusos com funcionários (duas na área de faxina e uma de apoio técnico para o gabinete da presidência), o Banco do Brasil não informou se pretende reforçar os cuidados na contratação de prestadores de serviço. “O Banco do Brasil tem uma política de relacionamento com fornecedores que prevê que as empresas contratadas devem garantir benefícios sociais e trabalhistas aos empregados”, limitou-se a informar o órgão em nota.   

Fonte: Última Instância 
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

22/04/2008

Acordo trabalhista é considerado início de prova material para fins de concessão de benefício
A anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS - decorrente de sentença trabalhista homologatória constitui início de prova material para fins previdenciários. O entendimento da TNU nesse sentido fundamentou decisão do ministro Gilson Dipp, presidente da Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (TNU), de 24 de março. 

A questão levantada pelo INSS, que suscitou o incidente de uniformização, já foi decidida pela TNU, quando do julgamento do processo 2005.80.13.511255-5, publicado no Diário da Justiça de 27.02.2008. Entretanto, inconformado com o acórdão proferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária do Espírito Santo, o requerente sustenta que o acórdão recorrido diverge de julgados do Superior Tribunal de Justiça. 

Argumenta que a Turma Recursal viola o entendimento pacífico do STJ ao admitir para a comprovação da qualidade de segurado do instituidor da pensão por tempo de serviço, o registro em CTPS inscrito por força de acordo trabalhista sem a participação da entidade previdenciária e sem colheita de qualquer material probatório junto ao juízo trabalhista.

O autor insiste que o STJ entende que para o reconhecimento do vínculo empregatício não basta o início de prova já que é fundamental que ela seja contemporânea aos fatos e que mencione data de início e término da atividade laborativa.

Para o presidente da TNU o pleito do INSS não encontra guarida, pois o entendimento da Turma Recursal da Seção Judiciária do Espírito Santo acompanha decisão anteriormente deferida pela Turma, motivo pelo qual foi determinada a devolução do incidente para manutenção do acórdão recorrido.

Fonte: Boletim NotaDez / Justiça Federal 
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

22/04/2008

Parcelas salariais devem vir discriminadas no contracheque
Em julgamento recente de recurso ordinário, a 3ª Turma do TRT-MG considerou ilegal a incorporação da gratificação de função recebida pelo reclamante ao seu salário-base, sem a discriminação isolada de cada uma dessas parcelas, mantendo a sentença que condenou a empresa a pagar o valor relativo a essa verba, desde o momento em que ela deixou de constar explicitamente no contracheque do empregado. 

A decisão teve como base a Súmula 91 do TST, pela qual é vedado o pagamento de parcelas salariais distintas sob o mesmo título, sem que seja feita a discriminação isolada de cada uma delas nos demonstrativos de pagamento.

“Tal prática caracteriza o pagamento de salário complessivo, o qual é considerado inválido, por configurar fraude à aplicação dos preceitos trabalhistas (artigo 9º da CLT)” – explica o desembargador relator, César Pereira da Silva Machado Júnior, rejeitando o argumento de que não teria havido redução salarial, já que todas as verbas foram regularmente pagas ao autor, mas apenas a incorporação da gratificação de função ao salário-base do reclamante a partir de abril de 2006.

Mas o relator ressaltou que a ausência de discriminação da parcela correspondente à gratificação de função, ainda que esta tenha sido eventualmente paga juntamente com o salário básico, caracteriza o salário complessivo, o que não é admitido pelo Direito do Trabalho, justificando a condenação imposta pela sentença.
 Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 3. Região Minas Gerais
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

22/04/2008

Empregado aposentado tem direito a receber complementação de auxílio-doença

Há convenções coletivas que obrigam as empresas a pagar aos empregados afastados do trabalho por motivo de acidente do trabalho e de doença uma complementação do auxílio-doença em valor correspondente à diferença entre o percebido pela Previdência Social e o salário, sem limitação de teto máximo. 

O questionamento que se faz é se essa cláusula coletiva se aplica ou não aos empregados aposentados pela Previdência Social que se afastam do trabalho por motivo de doença ou acidente do trabalho em período superior a 15 dias, pois em regra as normas coletivas fazem alusão à complementação do auxílio-doença percebido pela entidade autárquica.

Pela interpretação gramatical (sentido literal da expressão utilizada na norma) da cláusula do acordo coletivo, o direito à complementação do benefício previdenciário está condicionado ao preenchimento de dois requisitos: afastamento do trabalho por período superior a 15 dias e a conseqüente percepção do auxílio-doença acidentário ou previdenciário.

O empregado aposentado que fica afastado do trabalho por mais de 15 dias em razão de doença ou acidente do trabalho atende, em tese, aos requisitos indispensáveis ao recebimento de auxílio-doença previdenciário, conforme artigos 59 e seguintes da Lei 8.213/91.

Todavia, o empregado aposentado não tem direito ao recebimento do auxílio-doença previdenciário em razão da vedação expressa contida no artigo 124, I, da Lei 8.213/91 de percepção cumulativa de dois benefícios previdenciários.

“Artigo 124. Salvo no caso de direito adquirido, não é permitido o recebimento conjunto dos seguintes benefícios da Previdência Social:

I – aposentadoria e auxílio-doença”

Há aqueles que sustentam, face à literalidade da cláusula coletiva, a necessidade da percepção do auxílio-doença para o empregado ter direito à complementação do benefício previdenciário, o que excluiria os empregados aposentados que, por norma legal, estão impedidos de receber auxílio-doença cumulado com aposentadoria.

Entretanto, entendemos que não se pode dar sentido e alcance à cláusula da convenção coletiva, unicamente pela interpretação literal (gramatical). É preciso dar interpretação finalística à cláusula coletiva, posto que o objetivo da complementação do benefício previdenciário é o de assegurar ao trabalhador que, durante o período de impedimento de retorno ao trabalho, quando superior a 15 dias, receba os mesmos ganhos que vinha auferindo como empregado ativo. Vale lembrar que os primeiros 15 dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença incumbem ao empregador pagar ao segurado empregado o seu salário integral (§ 3º, do artigo 60, da Lei 8.213/91).

Ora, é sabido que, na atual realidade socioeconômica, o aposentado é obrigado a continuar trabalhando para poder complementar os parcos ganhos advindos da aposentadoria, que invariavelmente se mostram insuficientes para manter o padrão de vida do trabalhador com dignidade.

Não é justo e nem razoável que o aposentado que permanece em serviço seja apenado com a perda do direito à complementação do benefício previdenciário, previsto na norma coletiva em virtude do óbice ao recebimento cumulado de dois benefícios pela Previdência Social.

A vedação legal que impede a percepção do auxílio-doença deve ficar circunscrita à área previdenciária que se refere os benefícios proporcionados pela Previdência Social aos seus segurados. 

Não podemos esquecer, ainda, a função social do contrato tão destacada no Código Civil de 2002, que é a de promover a dignidade humana e o solidarismo social, sendo aplicável à convenção coletiva e ao contrato de trabalho. A própria Constituição Federal, em seu artigo 7º caput, estimula a concessão de direitos aos trabalhadores que visem à melhoria de sua condição social. E a complementação de benefício previdenciário, sem dúvida alguma, representa uma melhoria na condição social do trabalhador e promoção da dignidade humana, pois garante ao empregado que perceba a mesma remuneração que receberia em atividade, tratando-se de benefício de cunho social.

Além disso, não conceder a complementação do benefício previdenciário é dar tratamento discriminatório aos empregados aposentados, o que afronta o princípio de tratamento igual assegurado pelo artigo 5º caput da Constituição Federal.

Cumpre destacar que, em caso análogo que envolvia interpretação de lei (artigo 118, da Lei 8.213/91), o Tribunal Superior do Trabalho concluiu que a circunstância de um empregado aposentado não poder auferir concomitantemente aposentadoria e auxílio-doença acidentário não lhe retira o direito à estabilidade acidentária, assegurado por norma legal, que, em princípio, beneficia apenas o empregado afastado por prazo superior a 15 dias que receba auxílio-doença acidentário.

“Estabilidade. Acidente de Trabalho. Artigo 118 da Lei 8.213/91. Empregado aposentado. Auxílio-doença acidentário.

1. Em princípio, para o empregado beneficiar-se da estabilidade provisória do artigo 118 da Lei 8.213/91 é necessário o atendimento a dois requisitos: o afastamento do empregado do trabalho por prazo superior a 15 dias e o recebimento de auxílio-doença acidentário (Orientação Jurisprudencial nº 230 da SBDI1 do TST).

2. Se, todavia, o empregado acidentado acha-se aposentado, resulta inviabilizada pela própria lei a percepção também de auxílio-doença, em virtude de óbice imposto pelo regulamento geral da Previdência Social à percepção cumulada de auxílio-doença e aposentadoria. Em casos, cada vez mais comuns na atual conjuntura socioeconômica, em que desafortunadamente se torna imperativo o reingresso do aposentado no mercado de trabalho a fim de suplementar os parcos ganhos advindos da aposentadoria, a circunstância de o empregado não poder auferir concomitantemente auxílio-doença acidentário não lhe retira o direito à estabilidade se o afastamento do serviço dá-se por período superior a 15 dias e há nexo causal com o labor prestado ao empregador.

3. Inexistência de afronta ao artigo 118 da Lei 8.213/91. Recurso de revista não conhecido.”

(Acórdão unânime da 1ª Turma do TST – RR-590.638/ 99.0, relator ministro João Oreste Dalazen, DJU de 28/10/2004.)

Pela decisão supra transcrita, fica claro que o Tribunal Superior do Trabalho não se apega à tradução literal da norma instituidora do direito à estabilidade acidentária, optando por dar interpretação que melhor atende a finalidade social da lei.

Por tais motivos, entendemos que o empregado aposentado que se encontra afastado do trabalho por mais de 15 dias, em razão de doença ou acidente do trabalho, apesar de não receber auxílio-doença, tem direito à complementação do benefício previdenciário (aposentadoria). 

 Fonte: Valor Econômico, por Aparecida Tokumi Hashimoto (Advogada sócia do escritório Granadeiro Guimarães Advogados)
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
22/04/2008

Contratação à distância, por telefone, assegura direito de ajuizar ação no foro da celebração do contrato

Se o trabalhador foi contratado à distância, através de contato telefônico ou por preposto enviado pelo empregador, poderá ajuizar ação trabalhista no foro em que se encontrava no ato da contratação. Esta foi a decisão da 7ª Turma do TRT-MG ao julgar recurso de um reclamante residente em Guaxupé, que foi contratado para trabalhar no Estado de São Paulo e, após o término da empreitada, ajuizou a ação no seu município de origem. Segundo o juiz convocado Antônio Gomes de Vasconcelos, revisor do processo, nesse caso, o local da contratação, para fins de fixação da competência trabalhista, é aquele onde o reclamante se encontrava quando se firmou o contrato.

"A assertiva decorre de interpretação dos fatos do processo à luz dos princípios constitucionais superiores da garantia dos direitos fundamentais e do acesso à justiça, sobretudo quando as condições econômicas do trabalhador são incompatíveis com os custos do deslocamento para o ajuizamento e acompanhamento da demanda em foro distante do seu domicílio. O contrário implica negativa do direito ao acesso à justiça pela interposição de obstáculo econômico, intransponível ao seu exercício, pelo trabalhador" - frisou o juiz.

O reclamante pleiteou o reconhecimento do vínculo de emprego com a empresa, mas a sentença acolheu a exceção de incompetência em razão do lugar, suscitada pelo reclamado, declinando a competência para apreciar e julgar o processo para uma das Varas do Trabalho de Tietê, em São Paulo. O juiz ressaltou que o trabalhador foi contratado pelo preposto do empregador, com quem manteve contato telefônico, e já saiu de Minas com todas as condições de trabalho estabelecidas, como o local de trabalho, o serviço a ser executado, a remuneração e com as despesas de deslocamento pagas. Ou seja, o contrato de trabalho foi celebrado antes do deslocamento do autor, ainda que para execução futura, não se tratando de apenas negociações prévias, como afirmou o reclamado.

"O trabalhador já saiu de seu domicílio contratado (por qualquer via possível). Portanto, o local da contratação coincide com o foro de seu domicílio, abrindo-se ao obreiro, nos termos do artigo 651, da CLT, a opção por ajuizar a ação no foro da prestação dos serviços ou no foro de contratação, que neste caso se reconhece como o de seu domicílio. A restrição do foro ao local de prestação de serviços impõe séria limitação ao exercício do direito de ação, por parte do autor" - salienta.

Com base nestes fundamentos, a Turma deu provimento ao recurso ordinário do reclamante para reconhecer a competência da Vara do Trabalho de Guaxupé para processar a ação movida contra sua empregadora. (RO nº 01035-2007-081-03-00-9) 

Fonte: Notícias TRT - 3ª Região
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
23.04.2008

Justiça determina contratação direta de profissionais que prestam serviços à TIM.

A TIM Nordeste S/A tem até o final de maio para contratar diretamente todos os empregados que lhe prestam serviço em Minas Gerais. A empresa opera no Estado com cerca de 350 empregados próprios e mais de 4 mil terceirizados que trabalham em duas empresas prestadoras de serviço. 

A Justiça do Trabalho antecipou os efeitos da tutela em ação ajuizada pelo Ministério Público do Trabalho e, em decisão inédita, determinou que a TIM contrate diretamente todos os empregados que necessite para executar suas atividades finalísticas.

A procuradora que investiga o caso, Elaine Nassif, sustentou na inicial da ação civil pública que as tarefas desempenhadas por empregados da A&C Soluções Ltda. e da Líder Terceirização são atividades-fim da TIM.

"Durante a investigação, reuni provas de que empregados do call center da A&C não se limitam a captar reclamações e pedidos para a TIM solucionar. Eles captam pedidos e operacionalizam as soluções, como cancelar linhas. Já os empregados da Líder vendem aparelhos e serviços, inclusive nos stands montados em shoppings", explicou Nassif.

Para o Sindicato dos Trabalhadores em Telecomunicações (Sintel), a decisão vai garantir isonomia de condições de trabalho a partir da contratação direta de empregados pela TIM. Um empregado da A&C confirmou que recebe R$ 367,00 por seis horas e 20 minutos de trabalho, não recebe ticket alimentação, apenas um lanche. 

Outra reclamação do empregado é sobre o tempo médio de atendimento (TMA). "Temos oito minutos para atender a reclamação de um cliente que às vezes fala por 30 minutos, então ficamos divididos entre atender bem e atender rápido e perdemos pontos quando ultrapassamos o TMA", contou.

A antecipação de tutela obriga a TIM a contratar diretamente, até o final do mês que vem, todos os profissionais que lhe prestam serviços, sob pena de multa de R$ 2 milhões por empresa, caso não apresente as carteiras de trabalho assinadas no prazo fixado.

A juíza substituta Natália Queiroz Rodrigues, da 24ª Vara do Trabalho, também condenou a TIM a pagar indenização de R$ 6 milhões por dano moral coletivo e multa de R$ 600 mil por litigância de má fé, já que a empresa apresentou vários recursos para protelar o andamento da ação judicial.

Segundo a procuradora Elaine Nassif, na sentença, a juíza reportou-se a valores como "a dignidade humana, o valor social do trabalho e argumentou que a sociedade espera do juiz a imparcialidade e não a neutralidade". 

A TIM poderá recorrer da decisão, mas a antecipação de tutela garante a regularização dos contratos de trabalho antes do trânsito em julgado, corrigindo de imediato os prejuízos causados aos trabalhadores.  

Fonte: Assessoria de Comunicação Social da Procuradoria Regional do Trabalho da 3ª Região (Minas Gerais) 
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

23/04/2008

Racismo: empresa é isentada por insultos envolvendo colegas de trabalho.  

Empregador não é obrigado a reparar alegado dano em virtude de atitudes racistas, verificadas entre os próprios colegas de trabalho, quando não é comprovada a culpa da empresa. 

Essa foi a decisão unânime da 1ª Câmara do TRT da 15ª Região, ao negar provimento a recurso de trabalhadora de empresa do setor automotivo. No processo, que teve origem na 12ª Vara do Trabalho de Campinas, a ex-empregada cobrava danos morais, alegando ter sido vítima de práticas discriminatórias. Também pleiteava estabilidade relacionada a doença ocupacional, que foi igualmente negada. 

As testemunhas ouvidas na 1ª instância disseram que os insultos não partiram de representantes legais ou superiores hierárquicos da empresa, mas de colegas da reclamante. Segundo a sentença, a prova testemunhal também confirmou que houve uma reunião em que os superiores da reclamada advertiram os funcionários para que cessassem a prática, o que realmente se verificou após a reprimenda. 

A reclamante, no entanto, alegou que foi vítima de assédio moral, de preconceito e racismo, além das limitações decorrentes de doença ocupacional, que lhe geraram danos morais, os quais deveriam ser indenizados pela empresa. A trabalhadora afirmou que era vítima constante, no ambiente de trabalho, de atos de discriminação em razão da cor de sua pele. 

Disse que procurou o preposto da reclamada, e que nenhuma providência foi tomada. Ela juntou aos autos texto não assinado, no qual encontram-se os seguintes dizeres: “seus dias estão contados, se você pensa que você vai ficar aqui, você esta enganada, o seu chefe vai viajar e você vai ser mandada embora, espere e verá sua preta encardida, eu odeio você.” 

Para o relator do recurso no TRT, desembargador federal do trabalho Luiz Antonio Lazarim, “em se tratando de documento apócrifo, a sua valoração deve ser aferida em cotejo com os demais elementos de prova, ganhando relevância a prova testemunhal produzida nos autos.” 

O magistrado lembra que a primeira testemunha da trabalhadora informou que a reclamante sofreu discriminação por racismo na reclamada porém, por parte dos colegas de trabalho e não por membro da empresa. 

Também disse que havia outras pessoas de cor negra que trabalhavam no mesmo setor da reclamante, as quais não eram vítimas de discriminação; que se recorda que essas outras pessoas eram do sexo masculino...”(fl. 291). 

O relator leciona que, mesmo havendo a presunção de responsabilidade da reclamada por ato de seus empregados, “no exercício do trabalho que lhes competir, ou em razão deles”(art. 932, III, do CC), no caso dos autos, a atitude comissiva da reclamada, procedida, igualmente, através de seus prepostos, em repreender os atos discriminatórios, a ponto de fazê-los cessar, tem o condão de descaracterizar a culpa da empresa no evento danoso. Inviável, pois, a condenação ao pagamento da indenização perseguida pela reclamante.”
Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 15. Região Campinas
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

23/04/2008

Empresa não jornalística deve observar jornada especial do jornalista contratado.

Se o jornalista é contratado por empresa não jornalística para desenvolver trabalho de comunicação institucional, a empregadora deve observar a jornada especial de 05 horas diárias estipulada em lei para esse profissional. É este o teor de decisão recente da 3ª Turma do TRT-MG, com base em voto do juiz convocado Danilo Siqueira de Castro Faria, ao negar provimento a recurso em que uma fundação educacional protestava contra as horas extras deferidas à reclamante em primeiro grau. 

No caso, a autora foi contratada como analista de comunicação social, trabalhando de 8h às 18h, na elaboração das publicações institucionais dirigidas aos públicos interno e externo. A empresa defendia que a reclamante não poderia ser enquadrada como jornalista, na medida em que o enquadramento na categoria profissional é determinado pela atividade preponderante do empregador. Portanto, não teria direito a receber como extras as horas excedentes à quinta trabalhada, já que não se aplicaria aqui a jornada especial.

O relator esclarece, entretanto, que o art. 302, parágrafo 1º da CLT, conceitua como jornalista o trabalhador intelectual que atua desde a busca de informações até a redação de notícias e artigos, incluindo ainda a organização, orientação e direção desse trabalho. Já o Decreto-lei 972/69 dispõe sobre a regulamentação da profissão de jornalista, estabelecendo, em seu parágrafo terceiro, que a empresa não-jornalística que editar publicação destinada a circulação externa, deverá observar a lei relativamente aos jornalistas que contratar.

“Numa interpretação sistêmica das normas pertinentes ao exercício da profissão de jornalista, pode-se concluir que a circunstância de a empregadora não ser empresa jornalística não impede a contratação do jornalista para exercer atividade exclusiva desse profissional, dado que muitas empresas mantêm veículos de comunicação interna e voltada para clientes (no caso, alunos, ex-alunos e professores, além da comunidade acadêmica em geral), devendo a questão da jornada ser avaliada tendo-se em conta não a condição da empresa, mas a do empregado” – destaca o relator.

Como ficou comprovado que a autora era legalmente habilitada e, efetivamente, executou tarefas próprias de jornalista na assessoria de comunicação social da ré, redigindo, editando e assinando publicações para divulgação externa, a Turma concluiu que ela faz jus à jornada especial, mantendo as horas extras deferidas pela sentença.

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 3. Região Minas Gerais 
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

23/04/2008
Tese vencida, se mencionada no acórdão, pode servir para reforma da decisão

A jurisprudência da Seção Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1) do Tribunal Superior do Trabalho considera que os fundamentos fáticos e jurídicos do voto vencido, uma vez descritos no acórdão, podem ser levados em consideração no julgamento de recurso. É a hipótese em que o relator inicia a apresentação do voto com suas conclusões fático-jurídicas sobre o tema e, em seguida, usando expressões como "todavia", "contudo", "no entanto", explica que o órgão colegiado adotou conclusão diametralmente oposta a seu entendimento - ou seja, sua tese ficou vencida.

Este foi o fundamento adotado pela SDI-1 ao rejeitar (não conhecer) embargos interpostos pela empresa em processo no qual foi condenada ao pagamento de adicional de horas extras a um caminhoneiro, com base na jornada apurada por meio de tacógrafo. A condenação foi imposta pela Segunda Turma do TST, ao julgar recurso de revista do caminhoneiro.

Embora o entendimento predominante no TST seja o de que o tacógrafo, por si só, não basta para controlar a jornada de trabalho de motorista, a Segunda Turma, ao decidir pela condenação, baseou-se em elementos fáticos apresentados na tese vencida constante do acórdão regional. Este registrava que, além do tacógrafo, a jornada era controlada por fiscais, que tinham condições de verificar com exatidão o início da viagem, a quilometragem percorrida, a velocidade do veículo, as paradas e descansos.

Ao interpor embargos à SDI-1, a empresa sustentou que a tese vencedora no Regional ateve-se unicamente à análise do tacógrafo, e que o voto vencido partia de premissas fáticas diferentes da que constou no voto vencedor. A relatora, Ministra Maria de Assis Calsing, porém, rejeitou a tese da empresa observando que a decisão da Segunda Turma transcreve o trecho, constante do acórdão regional, ainda que em tese vencida, que norteou sua decisão. "Nessa hipótese, podem e devem ser considerados todos os elementos constantes do acórdão, porque não se trata de peça autônoma, distinta e independente", explicou a Ministra Maria de Assis Calsing. "A partir do momento em que a fundamentação do voto vencido integrou o acórdão, tem-se por prequestionada toda a matéria fática", concluiu.

Por maioria, a SDI-1 seguiu o voto da Ministra Maria Calsing e não conheceu dos embargos. Ficaram vencidos os Ministros Vantuil Abdala, Moura França, Brito Pereira, Carlos Alberto e Guilherme Caputo Bastos.

Fonte: Notícias TRT - 10ª Região
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

23/04/2008

Fiscalização do Ministério do Trabalho não exclui ação do MPT


Em ação civil pública movida contra empresa que vinha, reiteradamente, atrasando o pagamento dos salários de seus empregados e deixando de efetuar mensalmente os recolhimentos de FGTS, o Ministério Público do Trabalho requereu que a ré fosse compelida a pagar os salários no máximo até o 5º dia útil do mês subseqüente e recolher o FGTS sob pena de pagamento de multa a ser revertida em favor do FAT - Fundo de Aparo ao Trabalhador.

O juiz de primeiro grau entendeu que faltaria ao MPT interesse processual, pois os próprios trabalhadores vinham suportando os atrasos em função da conhecida situação pré-falimentar da empresa, que já tinha sido multada pelos fiscais do Ministério do Trabalho, a quem cabe penalizar os empregadores pelo descumprimento das obrigações trabalhistas.

Mas ao julgar o recurso interposto pelo MPT, a 8ª Turma do TRT-MG afastou a extinção do processo sem julgamento de mérito declarada em primeiro grau, quanto à obrigação de que a empresa efetue o pagamento dos salários no prazo legal. Para a desembargadora relatora, Denise Alves Horta, o fato de o Ministério do Trabalho, através das suas Delegacias Regionais, aplicar sanções e fiscalizar o cumprimento de normas trabalhistas, não exclui a atuação do Ministério Público do Trabalho, a quem cabe, por meio de ação civil pública, levar ao Judiciário a pretensão de que as irregularidades não se repitam. "Essas esferas de atuação não se excluem, muito pelo contrário, se completam dentro de um plano mais amplo, ou seja, de um sistema de proteção de direitos trabalhistas As atuações administrativas e jurisdicionais convivem harmonicamente" - ressalta.

Frisa a desembargadora que, se o inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal assegura o acesso à Justiça, inclusive quanto à ameaça de lesão, o sistema processual deve prever os meios para inibir a sua ocorrência: "E, de fato, o faz, possibilitando a cominação de multas, para impor conduta ou obstá-la, a exemplo do que se colhe do art. 11 da Lei 7.347/85 e do parágrafo 5º do art. 461 do CPC" - acrescenta.

A conclusão da Turma foi de que, embora reconhecendo a atuação fiscalizatória do Ministério do Trabalho, inclusive com o poder de cominar sanções administrativas, é adequada a ação civil pública como instrumento de defesa de direitos fundamentais do trabalho, consistindo em eficiente meio para o combate de lesões em massa. De outro lado, o Ministério do Trabalho aplica multas tendo em vista a ocorrência concreta do descumprimento da norma, ao passo que a ACP tem fim preventivo, ao pretender a imposição de multa para que não ocorra o descumprimento.

A relatora entendeu ainda que a faculdade legal conferida aos empregados de pleitear a rescisão indireta do contrato de trabalho e a precariedade financeira da reclamada não induzem à inadequação do instrumento processual utilizado (ACP), mesmo porque encerram discussão de mérito.

Por fim, a desembargadora frisa que o art. 83, III, da Lei Complementar 75/93 delega ao MPT competência para "promover a ação civil pública no âmbito da Justiça do Trabalho, para defesa de interesses coletivos, quando desrespeitados os direitos sociais constitucionalmente garantidos", e, nesse caso, está se referindo aos direitos coletivos em sentido amplo, que abrangem os direitos ou interesses difusos e os individuais homogêneos.

Assim, concluiu que o pedido do MPT de que se imponha ao réu a obrigação de efetuar o pagamento dos salários vincendos de seus empregados até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido, a teor do que dispõe o artigo 459, parágrafo 1º da CLT, visa a resguardar direito social constitucionalmente garantido e indisponível, já que a própria Constituição assegura a "proteção do salário na forma da lei, constituindo crime a sua retenção dolosa" (artigo 7º, inciso X). Daí a legitimidade do Ministério Público do Trabalho no caso, até porque, segundo salienta a relatora, "a ação civil pública representa, também, no âmbito da Justiça do Trabalho, um instrumento de proteção do ordenamento jurídico como um todo, já que defende, nos termos da lei, o interesse coletivo decorrente dos direitos constitucionais assegurados aos trabalhadores".

Apenas quanto aos pedidos relativos a recolhimento de FGTS em atraso, sob pena de multa, a turma entendeu faltar legitimidade ao MPT. Isto porque, existe legislação expressa, como o parágrafo único do artigo 1º da Lei 7.347/85, que veda a utilização da ação civil pública para discutir questões envolvendo o FGTS. Portanto, em relação a essas pretensões, que são de natureza ressarcitória, a Turma manteve a extinção do processo, mas deu provimento parcial ao recurso, para afastar a extinção do processo, sem resolução do mérito, em relação ao pedido de pagamento de salários em atraso, determinando o retorno dos autos à origem, a fim de que seja proferida nova sentença com exame do mérito desse pleito. (nº 00403-2007-023-03-00-0)

Fonte: Notícias TRT - 3ª Região
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

24/04/2008

Uso do cigarro no ambiente de trabalho - é proibido?
Mais que o fato de proibir ou limitar a possibilidade do consumo de cigarro no ambiente de trabalho está a preocupação, o cuidado e a prevenção da saúde do trabalhador por parte da empresa. 

Não são raros os casos em que o empregado fumante, num primeiro momento, critica as normas impostas pela empresa, alegando até o direito à liberdade garantida pela Constituição Federal mas que, ao longo do tempo, comprova o benefício que estas normas podem gerar que é, para muitos, a redução ou o próprio abandono do vício.

A legislação, através da Lei 9.294/96, proíbe o uso de cigarros, cigarrilhas, charutos, cachimbos ou de qualquer outro produto fumígero, derivado ou não do tabaco, em recinto coletivo, privado ou público, salvo em área destinada exclusivamente a esse fim, devidamente isolada e com arejamento conveniente.

Incluem-se nas disposições desta lei os locais mencionados abaixo:

as repartições públicas, os hospitais e postos de saúde;

as salas de aula e as bibliotecas;

os recintos de trabalho coletivo e as salas de teatro e cinema;

nas aeronaves e demais veículos de transporte coletivo.

Da mesma forma, a Norma Regulamentadora NR-5, de que trata da obrigatoriedade da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA que tem como objetivo a prevenção de doenças e acidentes decorrentes do trabalho, tem como incumbência inclusive, a promoção de programas relacionados à segurança e saúde do trabalhador como campanhas educativas demonstrando os efeitos nocivos do tabagismo.

Portanto, quando o empregador estabelece normas internas que coíbe o uso do cigarro no ambiente de trabalho que seja compartilhado com outros colegas de trabalho ou de terceiros, está simplesmente cumprindo com a determinação da lei.

DIREITO DO TRABALHADOR - Como há esta previsão legal proibindo o uso de cigarros nos ambientes acima citados, passa a ser um direito do trabalhador não fumante de exigir do empregador que tais condições sejam garantidas, podendo até, uma vez comprovado doenças cancerígenas desenvolvidas pelo tabagismo no ambiente de trabalho, reivindicar indenização pelo dano causado.

Neste contexto, por exemplo, estão os trabalhadores de bares e restaurantes que convivem diuturnamente com esta situação, onde o nível de monóxido de carbono expirado pelos garçons (fumantes passivos), depois de uma jornada de 8 (oito) a 12 (doze) horas de trabalho por dia, tem se mostrado de grande quantidade.

Embora haja restaurantes que estabelecem áreas para clientes fumantes e não fumantes, muitas vezes esta mesma disciplina não acontece em relação aos garçons, que acabam tendo que atender clientes em áreas reservadas para fumantes.

Em relação às empresas, cabe ao empregador estabelecer locais reservados, arejados e de preferência com certa distância de locais públicos ou que não sejam próximos ao ambiente de trabalho da coletividade.

Não é o fato, por exemplo, de que todos em determinado setor ou sala fumam, que a empresa poderá autorizar o consumo de cigarro por estes empregados. O fato de ser um local fechado e que pode ser freqüentado por outros empregados de outro setor, é o suficiente para se proibir o consumo neste local.

CAMPANHAS E ACOMPANHAMENTOS MÉDICOS - Está comprovado e é um alerta da Organização Mundial de Saúde - OMS, que uma entre quatro pessoas do planeta fuma. No Brasil, aproximadamente 40% da população acima de 12 (doze) anos fuma ou já experimentou o cigarro. Deste total, aproximadamente 9% desenvolveram o vício.

Doenças como infartos, câncer, derrames, obstrução de artérias e até perda de membros, são alguns dos males que a dependência do cigarro pode acarretar.

As grandes empresas e as empresas que se preocupam em atender à legislação e a busca da manutenção da saúde de seu empregado e da qualidade de vida e de produtividade, desenvolvem campanhas ou programas periodicamente para conscientizar seus empregados.

Concomitantemente, há também um controle e acompanhamento do Médico do Trabalho através do Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional - PCMSO, que busca tratamentos visando, senão o controle total do fumante, a diminuição do uso do cigarro, seja no trabalho ou no convívio social e familiar.

A REALIDADE PARA CANDIDATOS ÀS VAGAS DE EMPREGO - É notório a realidade que muitos candidatos fumantes estão encontrando no momento de enfrentar a busca por uma vaga de emprego. Há empresas que, seja pela atividade que exerce ou pela função específica da vaga, não estão mais contratando fumantes.

Além disso, as empresas em busca de maior produtividade, menor perda de tempo de trabalho, diminuição do absenteísmo e de custo, adotam a norma de que em caso de igualdade de competências entre dois candidatos, contratam quem não tem o vício.

Como tudo hoje é levado em consideração em se tratando de produtividade e de custo, há pesquisas que demonstram estatisticamente que os fumantes acabam gerando um custo maior para as empresas, seja pela contagem do tempo de parada para fumar, pelas conversas entre um e outro fumante, pela utilização com consultas e exames do plano de saúde ou pelas internações ou cirurgias advindas do tabagismo.

 Fonte: Boletim Guia Trabalhista, por Sérgio Ferreira Pantaleão
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Ação extinta três vezes por ausência do autor a audiência pode voltar a ser ajuizada depois de seis meses
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Quinta Turma do TRT-MG, decide que ocorre a perempção no processo do trabalho quando o reclamante, por duas vezes seguidas, deixa de comparecer à audiência sem justificativa, dando causa ao arquivamento da reclamação trabalhista.
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Pelo teor de decisão da 5ª Turma do TRT-MG, ocorre a perempção no processo do trabalho quando o reclamante, por duas vezes seguidas, deixa de comparecer à audiência sem justificativa, dando causa ao arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos dos artigos 732 e 844 da CLT. Nesse caso, ficará proibido de intentar nova reclamação pelo prazo de seis meses. No entanto, essa situação não se confunde com a prevista no parágrafo único do artigo 268 do CPC, que determina a perda do direito de ação daquele que tiver motivado o arquivamento do processo por três vezes, devido ao abandono da causa por mais de trinta dias. “Não há perempção, portanto, se o reclamante ajuíza nova reclamação, com o mesmo objeto, depois de transcorrido o período de perda temporária do seu direito de ação” – destaca o juiz convocado Eduardo Aurélio Pereira Ferri, ao negar provimento ao recurso da empresa, que argüiu perempção ao argumento de que, como deu causa, por três vezes consecutivas, à extinção do processo, o reclamante não poderia opor nova ação de mesmo objeto.

No caso, o autor foi atingido pela perempção, tendo suspenso o seu direito de interpor nova ação contra o reclamado pelo período de seis meses, porque deu causa ao arquivamento de duas reclamações trabalhistas ajuizadas anteriormente contra o reclamado. Uma terceira reclamação foi ajuizada dentro do período de perempção, sendo julgada extinta em cumprimento a essa penalidade.

Mas, segundo explica o relator, como essa nova ação foi ajuizada fora do período de seis meses previsto no artigo 732 da CLT, não há mais perempção a declarar. “Tampouco incide aqui a penalidade prevista no parágrafo único do artigo 268 do CPC, invocada pelo reclamado, eis que esse dispositivo legal se destina a impedir que o autor da ação que motiva o seu arquivamento, por três vezes, todas decorrentes do abandono da causa por mais de trinta dias, intente uma quarta ação contra o réu, com o mesmo objeto. A situação prevista nesse artigo não está presente nesta lide, porque a terceira reclamatória não foi arquivada em razão do abandono da causa pelo reclamante ou do seu não-comparecimento à audiência, mas sim em face da determinação de que fosse cumprida a penalidade imposta ao reclamante de ter suspenso, temporariamente, o seu direito de ação” - frisa o relator, afastando a perempção alegada e mantendo sentença que deferiu ao autor parcelas salariais no valor total de R$3.092,57.

Fonte: TRT/3ª Região
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

24/04/2008

Mercado agora busca a experiência dos quarentões
A falta de executivos preparados para lidar em um ambiente de negócios cada vez mais dinâmico e ao mesmo tempo permeado por maiores exigências de governança, vem quebrando um velho paradigma nas empresas: o de que quem chegou aos 40 anos já tem prazo de validade no mercado de trabalho. Esses profissionais não só passaram a ser mais valorizados, como são disputados a peso de ouro pelas companhias. 

É o que revela pesquisa feita pela DBM, consultoria especializada em capital humano, com exclusividade para o Valor. "Há uma necessidade de se contratar gente para posições-chave que reúnam conhecimento técnico e experiência", explica Cláudio Garcia, novo presidente da DBM para o Brasil e América Latina. Uma mudança significativa no que se via até então, sobretudo porque o peso da idade sempre foi um fator negativo na contratação de executivos. 

Antes, quando um profissional chegava aos 40 anos se considerava carta fora do baralho, tinha dificuldade de encontrar um novo emprego caso fosse demitido e não raro se sentia na linha de tiro por, em geral, ocupar cargos de chefia e ter salários altos. Hoje, ele é bastante assediado pelas empresas que pagam o que for preciso para contratá-los. 

De acordo com o levantamento, a idade média da alta cúpula gira em torno de 40 e 50 anos. "Em 72,6% das empresas ouvidas, os principais executivos possuem uma carreira e uma bagagem sólidas", afirma Pedro Frascino, consultor da DBM e um dos responsáveis pela pesquisa. 

"Embora ainda haja um percentual relativamente alto de companhias que consideram a juventude um traço de cultura a ser preservado, a pesquisa mostra que o preconceito em relação aos executivos mais velhos vem perdendo força", diz. 

Frascino acredita que o problema, atualmente, não não está mais tão ligado a idade do profissional, mas em como ele obtém resultado para a organização. Inclusive, caiu por terra a idéia de que o executivo de meia idade está desatualizado. "Muito pelo contrário. Ele possui um diferencial por ter acompanhado ciclos mais longos de negócios, com os altos e baixos da economia". 

Outra constatação refere-se à percepção de 46,9% dos entrevistados sobre o número de profissionais com mais de 40 anos em postos de liderança, considerado alto. Enquanto 38% avaliam que o volume está na média do mercado, apenas 13,4% o consideram reduzido. 

Segundo Frascino, este resultado leva a crer que há uma relação dúbia dos entrevistados com os profissionais com mais de 40 anos. Por um lado, os executivos seniores são vistos mais e mais como necessários. De outro, há uma percepção de que o volume deles na alta administração das empresas é alto ou já está em linha com o que o mercado tem como padrão. 

"Isso sugere que muitas empresas podem até desejar ter mais executivos seniores, no entanto, temem ampliar seus quadros com profissionais de 40", completa. Para o consultor, uma explicação seria o fato de que existe preconceito contra empresas que reúnem, mais do que a média, profissionais de mais idade. Assim como existe o auto-preconceito. "Muita gente aprendeu a olhar pessoas com mais idade de uma determinada forma. Não podemos esperar que se mude isso de uma hora para a outra", diz Garcia. A pesquisa ouviu 179 profissionais de RH de companhias de pequeno, médio e grande portes.
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Fonte: Valor Econômico / Andrea Giardino
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
24/04/2008

Requisito para a estabilidade pré-aposentadoria

Não preenchido o requisito da norma coletiva, que expressamente exigia vinte e quatro meses de antecedência para a obtenção do direito, não tem jus o reclamante à garantia de emprego nela prevista.

Com essa tese do Desembargador Federal do Trabalho Luiz Carlos Gomes Godoi, os Desembargadores da 2ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (TRT-SP) negaram pedido de estabilidade pré-aposentadoria.

Na ação, o reclamante, que estava em período de pré-aposentadoria, sustentava que a reclamada teria impedido que ele alcançasse a sua aposentadoria, ao dispensá-lo imotivadamente.

Em seu voto, o Desembargador Luiz Carlos Gomes Godoi citou o caput da cláusula 33 da norma coletiva em vigor à época do desligamento: "Os empregados e as empregadas optantes pelo FGTS, que hajam completado 20 (vinte) anos de serviço na mesma Empresa, desde que estejam a doze (12) meses de adquirir o direito à aposentadoria por tempo de contribuição/idade, proporcional ou integral, bem como aqueles e aquelas que, respectivamente, hajam completado vinte e oito (28) e vinte e três (23) anos de serviço na mesma empresa e que estejam a vinte e quatro (24) meses de adquirir o direito à aposentadoria por tempo de contribuição/idade, proporcional ou integral, nos termos da lei em vigor, não poderão ser dispensados, salvo por motivo de acordo rescisório, falta grave ou motivo de força maior, até que venham a completar o tempo de contribuição e a idade mínima indispensáveis à aquisição do direito à aposentadoria por tempo de contribuição/idade, proporcional ou integral."

Segundo o Desembargador Luiz Carlos Gomes Godoi, o próprio reclamante admite que não havia implementado o limite de idade mínima fixado por lei para a sua aquisição. Por outro lado, não vinga a tese recursal de que o autor estava alcançado pelo período mínimo de garantia de emprego, vez que não foi preenchido o requisito da norma coletiva, que expressamente estipula a exigência de vinte e quatro meses de antecedência para a obtenção do direito.

Dessa forma, os Desembargadores Federais do Trabalho da 2º Turma do TRT-SP negaram provimento ao recurso, mantendo a sentença de origem.

O acórdão unânime dos Desembargadores Federais do Trabalho da 2ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (TRT-SP) foi publicado em 11/03/2008, sob o nº Ac. 20080160861.

Fonte: Tribunar Regional do Trabalho – 2ª Região
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